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LEI N° 3910 DE 24 DE JANEIRO DE 2.022 
(Autoria do Vereador Fabio Jorge Rodrigues)

Institui no Município de Estância Turística de Salto a possibilidade e o direito aos 
munícipes de acesso a meios e formas de pagamento digitais para quitação de 
débitos de natureza tributária e não tributária, como PIX, demais formas de 
transferência bancária e operações de cartão de débito e crédito.

CÍCERO GRANJEIRO LANDIM, Presidente da Câmara da Estância Turística de Salto, 
Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhes são conferidas por Lei;

FAZ SABER, que nos termos do artigo 48, § 5o da Lei Orgânica do Município, a Câmara 
da Estância Turística de Salto promulga a seguinte Lei:

Art. 1o É direito do contribuinte municipal ter acesso a meios e formas de pagamentos digitais para a 

quitação de débitos de natureza tributária e não tributária no município, como PIX, demais formas de transferência 

bancária e operações de cartão de débito e crédito.

§ 1o Caracteriza-se grave violação aos princípios da administração pública o agente público que se omitir ou 
retardar a regulamentação e o fornecimento dos meios necessários à concretude do direito/principio aqui garantido 
aos contribuintes.

§ 2o É facultado ao Poder Público firmar parcerias, convênios e demais tipos de cooperações entre 

entidades privadas, autarquias ou órgãos do governo para possibilitar o pagamento de tributos pelos meios 
expressos neste artigo, sempre observando a Lei Federal n° 14.133/2021.

Art. 2o Os encargos e eventuais diferenças de valores a serem cobrados por conta da utilização do cartão 
de débito ou crédito ficarão exclusivamente a cargo do seu titular.

Art. 3o Esta Lei poderá ser regulamentada no que couber, por decreto expedido pelo Poder Executivo, 
observado o parágrafo único do art. 1o desta lei.

Art. 4o As despesas com a execução desta Lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, 
podendo ser suplementadas, se necessário.

Art. 5o Esta Lei entra em vigor 45 (quarenta e cinco) dias após a data de sua publicação.

Sala das Reuniões, em 24 de janeiro de 2.022.

Registrada na Secretaria Administrativa da Câmara da Estância Turística de Salto, afixada em local de costume em 
24 de janeiro de 2.022, e publicada na imprensa local.

Rosangela Candelaria Mantovani Martins
Secretária Legislativa de Administração
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LEI N° 3.910, DE 08 DE NOVEMBRO DE 2021 

(Autoria do Vereador Fábio Jorge Rodrigues)

Institui no Município de Estância Turística de 
Salto a possibilidade e o direito aos munícipes 
de acesso a meios e formas de pagamento 
digitais para quitação de débitos de natureza 
tributária e não tributária, como PIX, demais 
formas de transferência bancária e operações 
de cartão de débito e crédito.

LAERTE SONSIN JÚNIOR, Prefeito da Estância Turística de

Salto, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 

por Lei;

FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e 
promulga a seguinte Lei:

Art. 12 - É direito do contribuinte municipal ter acesso a meios e 
formas de pagamentos digitais para a quitação de débitos de natureza 
tributária (VETADO), no município, como PIX, demais formas de 
transferência bancária e operações de cartão de débito e crédito.

§ 19 - VETADO

§ 22 É facultado ao Poder Público firmar parcerias, convênios e demais 
tipos de cooperações entre entidades privadas, autarquias ou órgãos do 
governo para possibilitar o pagamento de tributos pelos meios expressos 
neste artigo, sempre observando a Lei Federal n® 14.133/2021.

Art. 29 Os encargos e eventuais diferenças de valores a serem 
cobrados por conta da utilização do cartão de débito ou crédito ficarão 
exclusivamente a cargo do seu titular.
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Art. 3Q Esta Lei poderá ser regulamentada no que couber, por decreto 
expedido pelo Poder Executivo, observado o parágrafo único do art. I9 desta 
lei.

Art. 4Q As despesas com a execução desta Lei correrão por conta das 
dotações orçamentárias próprias, podendo ser suplementadas, se 
necessário.

Art. 59 Esta Lei entra em vigor 45 (quarenta e cinco) dias após a data 
de sua publicação.

Sala das Reuniões, em 08 de novembro de 2.021.

ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SALTO, ESTADO DE SÃO PAULO.

Secretário Municipal de Governo

Registrado no Gabinete do Prefeito e publicado no Diário Oficial Eletrônico do 
Município.
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